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Modifica o Art. 10" sobre restrição à transferência de

sigilo.

A CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA aprova:

Art I ' O Á l" do Art. I ó5-A da LC I 59/201 3 passa a ter a seguinte redação:

ri 2' t) acesso a dados sigilosos dependerá de autonzaçào ludrctai préria e

iimtrar-se-a as rnforma@es estntamente necessanas à apuraçào tiscal

especrfica..

DEPARTA\1EN'|O LEGISLAT{VO DA CÀMARA ML\ICIPAL DE FORI ALEZA.

El\{ L)E DE

.luherme Sena
Vereador

L

i1A i lillS
rt 1V

( i §t,t R { \t t.Nlct I, { t,D EFoRTALE2A:Av en id0 'fhom p§ooBu lcâo.ll30-cabinete : I -Pâtrií}lino

R rberr"( EP'6ll02ll- lNll-Forlslezâ,(- ?!r,

I

I



c,ilt.,r.R r M[:NICIPAL DE,FoRT.{LEzA
GabinetedoVereador Julierme Sena

JT'STIT ICATI\'A

Eusca assegurar mator proreçâo a pnvacrdade dos contnbulntes' Iimitandtr

(r acess() a()s seus dados sensíveis somente medlante ordem;udrctai especrtica.
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